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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTJtNCIA SOCIAL - CMAS 
Ru11 An11: M:111ri11 de Sou:,~, s/n, C t!nlro, 
CEP: 64685-000 - Marcolindia - PI 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(I.OAS). 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica APROVADO sem ressalvas o Plano de Reprogramação de Recursos referente ao exercício 

de 2025 a serem utilíi.ados em 2026 observando rigorosamente as normativas legais e infralegais que 

regem o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente no que se refere à finalidade dos 

recursos. aos blocos de financiamento. às responsabilidades de cada ente federado e aos princípios da 

legalidade, eficiência, transparência e controle social. 

Marcolândia - PI, 13 de janeiro de 2026 

GP~•,b d~C Jnh-b. &~ 
Presidente do CMAS 

ld:089B9D2F7E65624A 
PR EF E IT U RA MU NI C IP A L DE 

SANTA CRUZ 
-- DO PIAUl-­

l(rlr«, é/fv«nçar! 

PORTARIA N.0 006/2026, DE 20 DE JANEIRO DE 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz do Piauí-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - NOMEAR por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo 
Municipal, a Sra. Larissa Anedina da Conceição Sousa, portadora do RG/CPF: nº 075.I43.823-56-
SSP/PI, para o cargo de Direção e Assessoramento Superior, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí-PJ. 

Art. 2° - Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 
à 02 de janeiro de 2026. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contràrio. 

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 20 DE 
JANEIRO DE 2026. 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Secretário Municipal de Governo e Articulação 

ld:030E874E083D60B1 
PREFE I TUR A MUNI C I PA L OE 
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rwim. é t'fv«nçar! 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N2 002/2026 

CONTRATO N2: DISP 002/2026 

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Piauí/PI, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro na Lei nº 14.133/2021 e demais norma pertinentes, RESOLVE, após exame criterioso 
de documentação e acatando a orientação da Agente de Contratação e sua Equipe de 
Apoio, RATIFICAR o procedimento de Dispensa nº 002/2026, para o fim de que a 
adjudicação produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando apto a contratar com a 
Administração a empresa PACHECO EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 48.041.440/0001-13, no valor total de R$118.545,65 (Cento e dezoito 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais, e sessenta e cinco centavos), em atendimento 
ao seguinte objeto: "Contratação de empresa habilitada com mão de obra qualificada para 
executar os serviços de ampliação e reforma da Creche Catarina, neste município, 
conforme especificações contidas no projeto anexo ao processo administrativo", de 
acordo com termo de referência anexo ao processo administrativo. 

Santa Cruz do Piauí/PI, 21 de janeiro de 2026. 

LAIS BARROSO Assinado de forma digital por LAIS 
MARTINS DOS SANTOS BARROSO MARTINS DOS SANTOS 

:::,!IUNES:02621197302 
NUNES:02621197302 Oados:2026.01.2112:34:S7 -03'00' 

Laís Barroso Martins dos Santos Nunes 
Prefeita Municipal 

ld:0471CCC665C760A8 
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EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA Nº 002/2026 

CONTRATO Nº: DISP 002/2026 
MODALIDADE: DISPENSA nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 
OBJETO: Contratação de empresa habilitada com mão de obra qualificada para executar os 
serviços de ampliação e reforma da Creche Catarina, neste município, conforme 
especificações contidas no projeto anexo ao processo administrativo. 
CONTRATADA: PACHECO EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS - L TOA 
CNPJ: 48.041.440/0001-13 
VALOR DO CONTRATO: R$118.545,65 (Cento e dezoito mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais, e sessenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 120 dias. 
FONTE DE RECURSO: SOO - Recursos Ordinários; 540 - Recursos do FUNDEB; 541 -
Recursos do VAAF; 542 - Recursos do VAAT, 550 - Recursos do QSE. 
ELEMENTO DESPESA: 44.90.51 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/01/2026 

Santa Cruz do Piauí-PI, 21 de janeiro de 2026. 
LAIS BARROSO MARTINS ) Assinado de forma digital por LAIS 
DOS SANTOS BARROSO MARTINS DOS SANTOS 

- NUJiES:02621197302 
NUNES:02621197302 r, oados:2026.01 .2112:34:10-03'00' 

Laís Barroso Martins dos Santos Nunes 
Prefeita Municipal 
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